CAMARA MUNICIPAL DE ORIENTE

ESTADO DE SAO PAULO
secretaria@camaraoriente.sp.gov.br

Indicacao n°.115/2026.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Geraldo Matheus Moris, que tome as
‘devidas providéncias com a méxima urgéncia, repor as placas “CARGA
E DESCARGA PERMITIDA”, que foram retiradas de dois locais da

Rua Rodolfo Miranda.

Justificativa

Senhor Prefeito, essa sinalizagdo € importante para que os
comerciantes recebam seus produtos com mais facilidade e também de néo

trazer transtornos aos entregadores.

Sala das Sessdes Nick Carter Moéris, aos quatro dias do més de maio

do ano de dois mil e vinte e seis.
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